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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N"

15/20I9-PMB
FOLHA d"

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 169/2019: CHAMAMENTO PÚBLICO N" IS/2019-PA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JUIÚDH
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CÔNSUL
FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÃ.

INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 15 DE OUTUBRO DE 2019.

CíbcIc(]Sj^nm^]Hmtolan da Silva
PresidcatTãa Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
(TiLifiOc

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de Setembro de 2019

limo. Sr.

ANTONlO CARLOS 2ANARD0

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CHAMAMENTO PIJBLICO

PARA A CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) PROFISSIONAL COM FORMAÇÃO NA ÁREA
DE FONOAUDIOLOGIA, PARA O ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO, conforme Memorando n® 326/2019 anexo.

BaorP.AO')
lioAore. AO 5
Ito FRAOh Atenciosamente,

REGINA célFa Amaral fabris
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Ruy Frei Raliicl Froiier. 1.457 - Centro - C.\ Postal 281 CEP 86360-000 Tcl.4:> 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

(íu.fl»,_o3

Bandeirantes, 23 de Setembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para; CHAMAMENTO PIJBLICG PARA A

CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) PROFISSIONAL COM FORMAÇÃO NA ÁREA DE
FONOAUDIOLOGIA, PARA O ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

DE ENSINO, conforme Memorando n® 326/2019 anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

SECRETÁRldMUI^IC
RDO

ABftíliNISTRAÇÃO

Exmo, Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Ratacl Proncr, 1.457 - Centro - C.n Postal 281 CEP 86360-000 Tcl.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0{)()l-48



«AHDEIftMnEí
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de Setembro de 2019

Autorizo pleUeaclo, devendo, entretanto, o presente processo

preenctier os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE 01 (UM)
PROFISSIONAL COM FORMAÇÃO NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA, PARA O
ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME

MEMORANDO A/" 326/2019 ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessona Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Pennanente de Licitação para seqüência do
processo.

UNO/MA^TINS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei RalacI Proncr, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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tUKaUTQ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Memorando n° 326/2019 Bandeirantes, 20 de setembro de 2019

De: Secretaria de Educação e Cultura
Para: Secretário de Administração - Antônio Carlos Zanardo

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: (X} Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

Realização de CHAMAMENTO PÚBLICO para a contratação de

01 (UM) profissional com formação na área de Fonoaudiologia, para o

atendimento aos alunos da rede municipal de ensino.

vvv6
Valauirla ADarecída Sonacini Martins

Secretaria Municipal de Educação e Cuitura
Bandeirantes/PR

Secretafis Municipal de Educação e Cultura de Bandeirantes PR - Rua Díno Veiga n»2B8. centro, CEP.86360000 - Tel. («3) 3542-
7617*3542-2967 - email' edücaeaobar»d2009(3lQmall.com



ps PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES V
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

JUSTIFICATIVA

Venho através deste, justificar a solicitação encaminhada através do

memorando n" 326/2019, de 20 de setembro de 2019, que tem por objetivo a

realização de Chamamento Público para a contratação de 01 (um) profissional com

formação na área de Fonoaudiologia, para o atendimento aos alunos da rede

municipal de ensino.

A Secretaria Municipal de Educação através do Centro

Psicopedagógico oferece serviço na área da fonoaudiologia para crianças da rede com

dificuldades de aprendizagem e que apresentam problemas na fala e na audição. O

objetivo é auxiliar o aluno no processo de ensino aprendizagem.

A atuação do fonoaudiólogo escolar é realizada em várias etapas: o

diagnóstico Institucional, a triagem, orientação a pais e professores e participação no

planejamento escolar, visando otimizar o desenvolvimento da linguagem oral e escrita,

agindo de forma preventiva na educação infantil e no ensino fundamental.

No ano de 2017 foi realizado o concurso público, onde dois

profissionais foram aprovados para 20 horas, um contratado pela Secretaria de Saúde

e outro para a Secretaria de Educação.

Tal solicitação se deve ao fato do elevado números de alunos com

problemas fonoaudiólogos e, apenas um profissional com carga horária restrita, não

está conseguindo vencer a demanda, Isso tem ocasionado notificação do Ministério
Público quanto a falta de atendimento.

Diante do exposto acima e da necessidade urgente de respostas à

comunidade quanto ao atendimento especializado destes alunos, solicitamos a

realização de um chamamento público para a contratação de profissional habilitado na

área de Fonoaudiologia, para o atender os alunos da rede municipal de ensino do

município de Bandeirantes.

Bandeirantes, 20 de setembro de 2019.

Valauiria Ap^^dw^^o^cínl Martins
Secretaria MunicipáKde Èducaçào e Cultura

Bandeiranfes/PR
Secraiaria MunWpaKle Sflucaçâo e Cultura de Bandeirantes PR - Rua Dino Veiga n»298. centro. CEP.BBSBOOOO-Tel (43)3542-

7S17*3542-29B7-emall: educacaot>3rid20O9gi9mail.com
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DECRETO n" 2.7&'i/20l2

CELSO BENEDITO DA SILVA. Prefeito Municipal de Ban
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA

Art. 1® - Fica estipulado o valor máximo de R$-19.65 (de
zenove reais e sessenta e cinco centavos) por atendimento realizado, a consulta da FONO-
AUDIÓLOGA, que o município de Bandeirantes(PR}, através da Secretaria Municipal de
Saúde, assumirá a responsabilidade de pagá-la.

Art. 2® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná, em 12 de novembro de 2012. ^

9 aatedito da Silva
PrefèHo Municipal

Rbh Fibí (U£ial Praner a" 1457 - C^ PoaJ Ml - CEP S&JfitFOOO _Td-. (43)3í4WSa - Fuc SSCJaU «CNPJ 76533.75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ \

Protocolo n° 169/2019-PMB Bandeirames-PR, 15 de outubro de 2019.

Ref.: Processo de Chamamenio Público n° 15/2019-PMB

Prezado Senhor:

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de efetuar CIIAM.4MENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO
DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS
FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO DO
PARANÁ através do tipo de procedimento cm referência, com prazo de execução de 12 (doze)
meses, conforme estabelecido nos artigos 24 e 25 da Lei Estadual n° 15.608, de 26 de agosto de
2007.'

Por oportuno encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Chamamento
Público n° 15/2019-PMB, modalidade Credenciamento e respectiva minuta de Contrato, para os
fins previstos no parágrafo único do arl. 38 e art. 55 da Lei n® 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

CibeletgjístWiiHmtolanda Silva
Presidente da Comissão de Licitações

À Assessoria Jurídica do Município de Ôáa
Rua Frei Rafael Proner n"1457 - centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES-PR

Caixa Postal 281

ieirantes - PR

Rua Krei Rafad Proncrl457 Cx. Postai 281 CHI' 863(itl000 Tcl. 3542-4525 IC-mail: licitacuo'«bandeiranles.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DE EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 15/2019-PMB - PARA
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS
PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES,
ESTADO DO PARANÁ.

1 - PREÂMBULO

O Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48, com sede na
Rua Frei Rafael Proner ii° 1.457. Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, através da Comissão
Pennanente de Licitação, designada pela Portaria n° 1.415/2019, de 03 de janeiro de 2017, cora a devida
autorização e.\pedida pelo Prefeito do Município de Bandeirantes e de conformidade com a Lei Federal n°
8.666/93, Lei Estadual n® 15.608 do Estado do Paraná, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, toma
pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ conforme especificado no formulário padronizado de
requerimento (anexo I), nos termos das condições estabelecidas no presente Instmmento de Chamamento
Público.

2-OBJETO

2.1-0 presente Chamamento Público tem por objetivo o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍ.SICAS
OU JURÍDICAS PARA PREST.AÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS
PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

2.2 - O valor máximo a ser pago pela prestação dos serviços especificados no item 2 obedecerá o valor
apontado no decreto 2.783/2012 de 12 de novembro de 2012, publicado na edição n®352. de 13 de novembro
de 2012 do Jornal Folha do Norte Paranaense a saber:

CONSULTA

QTDE/ PRAZO
MES MESES

j  SERVIÇOS
Consultas

fonoaudiolóaicas
TOTAL

RSUN RSTOT/MES TOTAL ANO

2.947,50 35.370,00

35.370,00

2.2.1 - No valor acima estipulado estão incluídas todas as despesas com impostos, seguros e todos os demais
encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado .sendo que a prestação dos serviços deverá ser feita

Rua Ffci Ratael I'rimcrl457 Cx. Postal 281 CKP 86360000 Tcl. 3542-4525 H-muil: lieiiaeao.íi;bandcirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

preferencialmente em seu próprio consultório que deverá dispor dos seguintes equipamentos: cabine
audiológica. audiômetro e impedanciômetro. ou nas unidades de atendimento de educação do município
quando inviável a realização dos atendimentos em seu próprio consultório.

2.3 - Fica estabelecido que a quantidade de procedimentos na coluna QTDE/MES acima é o máximo admissível
a cada mês para cada credenciado sendo que a demanda atual é para contratação de 01 (um) profissional. Caso
se apresente mais de 1 (um) requerente será realizado sorteio para determinar qual será contratado(a).

2.4 - A prestação dos serviços objeto do credenciamento obedecerá a sistema de rodízio entre os participantes
sendo que a cada credenciado corresponderá quantidade proporcional ao total dos atendimentos previstos.

^ 3 - DO PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias após a prestação dos serviços e mediante apresentação
de nota fiscal de prestação de serviços, observada a ordem cronológica dos empenhos.

3.2 - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma
de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma
natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente ou poupança)
da empresa proponente, vedada a emissão de boleto bancário contra a Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

3.3 - No caso de inadimplemento dos valores a serem pagos, o índice de atualização llnanceira a ser adotado
será escolhido de comum acordo entre o município e a empresa proponente.

4 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

A prestação dos serviços credenciados será imediata assim que \'eriEcada sua necessidade e mediante
solicitação/autorização da Secretária Municipal de Educação e Cultura respeitada a rotatividade entre todos
os credenciados.

5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO.

Os proponentes deverão apresentar os documentos de habilitação em envelope lacrado e etiquetado, sendo
que a falta de qualquer documento ou a apresentação de certidões vencidas implicará na inabllitaçâo do
proponente.

PESSOA FÍSICA

a) Cópia da Cédula de Identidade;
b) Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (INSS);
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

Rua Krei Rafael l'roncrl457 Cx. Posial 281 CKP 8fi3f>0000 Tcl. 3542-4525 l--mail: licitaeaotóliandoiramcs.pr.gov.hrCNPJ 76.235.753VOOOI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /  .
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e) Cerlid2o Negativa de Débitos de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria dc Estado da Fazenda da
sede do proponente:

f) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais expedida pelo Município sede do proponente —
solicitar na prefeitura ou no site do município caso disponível;

g) Requerimento em I (uma) via conforme modelo (anexo 1);
h) Declaração do proponente dc que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida por órgão

da Administração Pública dc qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no Anexo
II (em função do disposto no arl. 97).

i) Declaração assinada pelo proponente dc que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e
tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto
deste Chamamento Público (Anexo III);

J) Diploma ou certillcado de conclusão de curso superior do profissional que irá prestar os serviços;
k) Certificado de especialização médica na área objeto do presente chamamento;
I) Comprovante dc inscrição junto ao Conselho Regional correspondente à formação profissional;
m) Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional da Classe (Certidão Negativa de Débitos);
n) Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e data

de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo IV.

PESSOA JURÍDICA
a) Requerimento para credenciamento, confonne modelo conforme modelo constante no Anexo l;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (INSS);
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF expedido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da

sede do proponente;
f) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais expedida pelo Município sede do proponente-

solicitar na prefeitura ou no site do município caso disponível:
g) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (CARTÃO CNPJ);
h) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Tributos Estaduais expedido pela Secretaria de

Estado da Fazenda da sede do proponente;
i) Alvará de Licença expedido pelo Município da sede do proponente;
j) Contrato Social e última alteração contratual (no caso de sociedade Itda.) ou Requerimento de

Empresário expedido pelo Departamento Nacional dc Registro do Comércio (no caso de empresa
individual) ou Estatuto e Ala da Eleição da Última Diretoria (no caso de Sociedade Anônima ou
associação civil):

k) Relação atualizada contendo nome, especialidade e número de inscrição no órgão de classe dos
profissionais que compõem o quadro da proponente;

1) Certillcado de especialização médica na área objeto do presente chamamento;
m) Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional da Classe (Certidão Negativa de Débitos);
n) Declaração do proponente de que não pesa contra si. declaração de inidoneidade expedida por órgão

da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constaiitc no Anexo
11 (em função do disposto no art. 97 da Lei n" 8.666/93);

Rua I-rei Ralatl ['roncrUS? c:.\. Postal 281 CHI' 86360000 Tci. 3542-4525 E-muíl: licllacaofgbandi;iriinic.s.pr.gt>v.br CNPJ 76.235.75.3/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

o) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e
tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto
deste Chamamento Público conforme modelo constante no Anexo III;

p) Declaração assinada pelo proponente de que cumpre o contido no Inciso XXXIII do artigo 1° da
Constituição Federal de 1988 conforme anexo VI;

q) Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e data
de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo IV.

5.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia
com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial (art.32 da Lei n° 8.666/93).

5.2 - Poderão participar do Credenciamento todas as pessoas tísicas que tenham a formação acadêmica
exigida, ou pessoas jurídicas que detenhzim cm seu quadro funcional profissionais com a qualificação
necessária para prestação dos serviços descritos no item 2.1, desde que atendidos os requisitos exigidos neste
instrumento de chamamento.

5.3 Não poderão participar do Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas
no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93.

5.4 Não poderão participar do Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como aos
procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação por força do disposto no art. 97 da mesma Lei).

6 - FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

6.1 Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento no Setor de Protocolo da prefeitura, a partir da
publicação do presente instrumento no Jornal FoUia do Norte Paranaense, no Diário Oficial do Paraná e no
' Diário Oficial da União.

6.2 Serão considerados credenciadas as pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem os documentos
enumerados no item 5 deste instrumento.

6.3 Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas
inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.

7 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

Os documentos de habilitação preliminares supracitados deverão ser acondicionados em envelope lacrado no
qual conste, externamente:
À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ
ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N" I5/2019-PMB
PROPONENTE:

Rua Krei Ralael l'ronerl457 Cx. PusUil 281 CKl* 86360000 Tel. 3542-4525 K-mail; IÍL-ilac!iivH;hani!einjmes.pr.Êin-.hr CNPJ 76.235.753/0001-48
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7.1 Os interessados deverão protocolar os documentos relacionadas no Setor de Tesouraria, no horário das
8h30min às 11 hOOmin e das 13h00min às 1 TliOOmin, em dias de expediente no setor de protocolo do Município
de Bandeirantes, no seguinte endereço: Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro - Bandeirantes- Paraná.

8 - PROCEDIMENTOS DO CADASTRO

O credenciamento será amplamente divulgado, obrigando-se a Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná a proceder no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal de circulação regional o
chamamento público para atualização dos registros existentes.

^8.1 A atuação do credenciado no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro
cadastral;

8.2 A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do inscrito que deixar de
satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento.

9 - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO

9.1 Os proponentes serão inicialmente credenciados pela ordem de apresentação dos envelopes contendo os
documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 7.1 do presente instrumento e posteriomiente
credenciados conforme a ordem de execução dos serviços.

10-DO VALOR

10.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será aquela definida no item 2.2 do presente instrumento.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

11.1 - As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contraio, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

DESPESA/FONTE

1320/103

1340/103

1460/104

1480/104

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

03.005.12.361.1219.6021.

3.3.90.36.00.00

03.005.12.361.1219.6021.

3.3.90.36.00.00

03.005.12.361.1241.6022

3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1241.6022

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

01.ITR0S SCRVIÇO.S DE
TLRCinKOS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS l)K

TCRCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SlíRVlÇOS I)K
1'HRCK1R0S-I'HSS0A JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE

l'ERCEIRüS-l'lvSSOA JURÍDICA

12 - CRITÉRIOS DE REAJUSTE

12.1 - O valor indicado neste credenciamento somente sofrerá reajuste de.sdc que devidamente justificado.s,
em cana protocolada, em havendo concordância entre as partos e respeito à legislação pertinente.

Rua Frei Rafael rr(merl457 C.\. Posial 281 CKT 86360ft0irrcl. 3542-1525 H-mail; liciiacao:§bandeirutUc.s.pr.gov.brCNI»J 76.235.753/0001-18
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13-DAS PENALIDADES

Ao fornecedor total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 87 da Lei n®
8.666/93:

a) advertência;

b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o
equivalente a 5%(cmco por cento) do valor do etnpenlio. cumulável com as demais sanções;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declamçào de inidoneidadc para licitar, e contratar com a Administração Ptiblica enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a
autoridade que aplicou a penalidade.

14 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1 - Ao credenciado é assegurado o direito de petição, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93, objetivando
a defesa de seus interesses no credenciamento, em requerimento formulado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos termos da Lei.

14.2-0 recurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes,
na Rua Frei Rafael Proner. 1457, Centro, na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, será dirigido ao
Presidente da Comissão de Licitação, por intermédio da Comissão Permanente dc Licitação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (doi.s) dias úteis,

'contados do recebimento do recurso. Os prazos a que se referem os itens 14.1 e 14.2 serão contados de acordo
com o artigo 110 e parágrafo da Lei n" 8.666/93.

15-ANEXOS

a) Anexo 1 - Modelo de Requerimento para Credenciamento;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade;
c) Anexo III - Declaração de Recebimento e/ou acesso a Docunientação:
d) Anexo IV - Fonnulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta

(corrente/poupança) e data de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos;
e) Anexo V - Minuta de Contrato:
f) Anexo VI - Declaração assinada pelo proponente de que cumpre o contido no Inciso XXXITT do artigo

7" da Constituição Federal de 1988.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

IluaFrd Riifucl Pronerl457 Cx. Posial 2«l CKP 86.^60000 Tci. 3542-4525 K-mail: liciiacaoíçjibandeinintes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, Hca eleito o ibro da Comarca da cidade de Bandeirantes
Estado do Paraná, para dirimir as questões oriundas da execução deste instrumento, renunciando as partes a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Bandeiramcs/PR\ 15 de outubro de 2019.

Cibele a Silva

Presidente da Çomissão de Licitação

Rua l-'rei Rnlacl I'ri>nerl457 C*- Postal 281 Cl-:i' SWfiflOIWIfi. 3542-1525 K-mall: licilucaowJbandciranlcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO I

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

Ao Município de Bandeirantes.

A pessoa fisica abaixo qualificada requer sua inscriçSo no CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS
FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ,
instaurado pelo Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO DO
PARANÁ, nos temios do Chamamento Público n° 15/2019-PMB

Nome:

Endereço:

CEP: Cidade: Estado;

RGn°:

Data Nascimento:

Assinatura do solícítante

Rim Frei Ralael Proncrl457 Cx. Postal 28! CF.P 86360000 Tel, 3542-4525 H-maÍl: licilacaoííbnnddraniiís.pr.tov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante de

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGiCAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS

,PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO

DO PARANÁ, que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

de 2019.

(Nome e assinatura do solicitante)

Rua Krci Rufacl l'rotierl457 Cx. 1'osial 281 CHP 8636I)()()0 Tcl. 3542-4525 E-mail; licilacat>@bandciranie.s,pr.gt)V.br CNI'J 76.235.753/(1001-48
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ANEXO iri

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OE ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de soHcitante de

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO

.DO PARANÁ, sob a modalidade Chamamento Público 15/2Ü19-PMB instaurado pelo - Município de

Bandeirantes, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições

legais para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Data:

(Carimbo e assinatura do solicitante)

Rua Frei Rafael Proneri457 C.\. Posial 281 CKP 86360000 Tcl. 3542-4525 E-mail: lidlacatVílbandeirantcs.pr.gov.hr CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO IV

(modelo)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ/CPF: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade dc requerente do CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PR1:-STAÇÂ0 DE SERVIÇOS DE CONSULTAS
FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme
descrição abaixo;

Banco;

Agência n":
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

Ruii iTci Uufilcl rronerl457 C\. Postal 281 CKPSfi.tfiOOOO T«I. 3542-4525 B-moil; licitacao«bandeirantcs.pr.e«)v.brCNPJ 76.235,753.'0001-48
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Frei
Rafael Proner, n°. 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n". 76.235.753/0001 -48, neste ato representado pelo prefeito
municipal senhor Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Edelina Meneghei Rando
n° 1330. Centro - CEP 86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 4.791.908-8 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito
no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob o n". 107.504.529-00, doravante designado
CONTRATANTE de um lado. e de outro a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n" 8.666/93, de 21.06.93, com suas
alterações, assim como pelas condições do edital de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" ^/20I9
- FMB - CHAM.AMENTO PÚBLICO 15/2019-PMB, confonne requerimento da Contratada e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das parles:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU .JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, conforme edital de INEXIGIBILIDADE DE LICIT.AÇÃO

.  /2019 - PMB -CHAMAME.NTO PÚBLICO N® 15/2019-PMB. nos valores c condições estipulados
pelo mesmo.

A prestação dos sennços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do CONTRATANTE
e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

QTDE/
MES

01 CONSULTA

PRAZO

MESES
.  SERVIÇOS

Consultas

fonoaudioiógicas
TOTAL

RSUN RSTOT/MES TOTAL ANO

2.947,50 35.370,00

35.370.00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO:

Fazem parle integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos,
cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 15/2019-PMB;
b- Inexigibilidade de Licitação n° /2019-PMB.

Rua Frei Rafael Prunerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-1525 K-mail; lieiiacaoí^buadeiraHtcs.pr.gov.hrCNPJ 76.235.753/0001-48
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CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos ser\áços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade e mediante
solicitação/autorização do Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura.

PARÁGRAFO ÚNICO - o Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem qualquer
vínculo hierárquico ou funcional com o município, prestando os serviços preferencialmente em seu próprio
consultório que deverá dispor dos seguintes equipamentos: cabine audiológica. audiômetro e
impedanciòmetro. ou nas unidades de atendimento de educação do município quando inviável a realização
dos atendimentos em seu próprio consultório.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

Os pagamentos serão efetuados mensulmente cm até 20 (vinte) dias após a apresentação de nota fiscal de
prestação de ser\'Íço) do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos empenhos.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) n**.
da CONTRATADA na agência n° . no Banco .

,de titularidade

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO;

O presente Contrato vigorará para o período de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL;

O valor do presente Contrato é de RS ( )•
*

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as parles e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
IN.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL:

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no prc.sente Contrato sujeita a CONTRATADA
à multa de 1 % (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato. limitado a 30 (trinta)
dias de atraso, ressalvados os casos Ibrluitos e força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE.

Pela inexecuçào total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em caso de multa
esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

Rual-rei Ituliiel Prunoi l457 Cx. l'oslíil 281 CKl' Sfi.tfiOOflO I cl. 3542-4525 R-muil: licilaCf)0®,baiuli;iranlcs.pr.gov,hrCNPJ 7(í.233.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
I Hs, .

CLÁIISLÍLA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n"
8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados c aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA-DOS RECURSOS FINANCEIROS;

As despesas decorrentes dos ser\'iços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do orçamento
do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA

EDUCAÇÃO E
CULTUItA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

DESPESA/FONTE

132Ü/103

1340/103

1460/104

14S0/104

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROC.RAMAT1CA

03.005.12.361.1210.6021.

3.3.90.36.00.00

03.005.12.361.1219.6021.

3.3.90.36.QÜ.OO

03.00.5.12.361.1241.6022

3.3.90.39.00.00
03.005.12.361.1241.6022

3.3.9Ü.39.Ü0.00

DE.SCRIÇAO

OUTROS .SERVIÇOS DE "
•niRCElROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
THRCE1ROS-I'ESSOAI-ÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TI-:RCIíIRüS-]'I-:S.SOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS;

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamcnte os princípios da Teoria Geral das
Contratos c as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o I-'oro da Comarca de Bandeirantc.s, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contraio.
E, por estarem. CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
finnam-no, juntamente com duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e
por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus tennos.

Bandeirantes, I 2019.

CONTRATANTE CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1 -

Rua Frei Rarad l'roncrI457 Cx. Postal 281 CKP 86360000 Td. 3542-4525 l-;-maiI; lieiiacao^ííbanddnmlcs.pr.gov.lirCMPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO 1)0 CONTRATO N" /2Q\9
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/2019 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 15/2019-PMB

CONTRATANTE: Município de BundciraiUes. Estado do Paraná

CONTRATADA:

OB.JETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS
PELA SECRE TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÃ.

PRAZO DE EXECUÇÃO; O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contraio será de 13 (ü-eze) meses.

^ALOR:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

SECRETARIA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

F.DUCAÇAO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

DESPESA/FONTE

1320/103

1340/103

1460/10'!

1480/104

DOTAÇÃO FUNCIONAI,
PROGRAMATICA

03.005.12.361.1219,6021.

3.3.90.36.00.00

03.005,12.361.1219.6021.

3.3.90.36.00.00
03.005.12.361.124L6022

3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1241.6022

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS si:rv[Ç(jsdi-;

THRCKIROS-PHSSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
tI':rct:iros-i'í:ssoa tí.sica

OtHROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Oin ROS SERVIÇOS DE
•j ERtTílROS.PÍ-SSOA Jl IRÍDICA

Bandeirantes-PR, de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADA

Ruii Erei Ralad Pnmttrl457 Cx. Poslal 2Rl CIO' f!63fin000 Id. .3542-4525 E-mail; licilacaotfibimddrumes.pr.gov.hrCNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO VI

(Modelo)

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTAS KONOAUDIOLÓGICAS PAIC\ PACIENTES ENCAMINHADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PAR^VNÃ.

O signatário da presente, o senhor representante
legalmente constituído da proponente declara, sob as penas da Lei, que não
maniéni ein seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em scr\'iços
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Bandeirantes-PR, dc 2019

{Nome. Rü n' e assinatura do responsável Icfial)

Rua l"rer Ralael F'r(incrl457 Cx. Roslal 281 C"KI'863(i00nn Td. 3542-1525 licitacai>'u hancleiranltfs.pr.gov.brCNI'J 76.235.753.'00ül-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n" 169/2019-PMB Bandeirantes-PR, 15 de outubro de 2019.

Ref.: Processo de Chamamento Público n® 15/2019-PMB

De: Departamento de Compras
Para: Prefeito Municipal

DF.PARTAMI-NTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação informamos que o valor abaixo descrito foi fixado pelo Decreto n° 2.783/2012 de 12 de
novembro de 2012. publicado na edição n" 352, de 13 de novembro de 2012 do Jornal Folha do Norte
Paranaense e encontra-se em conformidade com a média de preços praticados para a prestação dos serviços.

ITEM

01 CONSULTA

QTDE/
MES

PRAZO

MESES
SERVIÇOS RSUN RSTOT/MES TOTAL ANO

Consultas

fonoaudiológicas
TOTAL

2.947,50 35.370,00

35.370.00

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão de Licitação.

DEPARTAMENTOvDE COMPRAS

Regina Céli^J/maral Fabris

Rua Frei Raliwl l»fonerl457Cx. Postal 281 Cl-P 86360000 Td. 3542-4525 E-muil: liciUieno@himdeÍríimc.s.pr.gov.brCNPJ 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Protocolo n° 169/2019-PMB Bandeírantes-PR, 15 cie outubro de 2019.

Ref.: Processo de Chamamento Público n" 15/2019-PMB

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
à

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que cerlifícar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a is.so manifestar - se
o setor de Tesouraria e Contabilidade c. em seguida a Asscssoria Jurídica para CHAMAMENTO PÚBLICO
para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO DO
PARANÁ.

Colha-se manifestação

Cibel^
Presidente >

■FcHiroTan da Silva
^tissão de Licitação

(niynjt l^mv^ttnJe Souza

íírco ilddjMmes
N remoro

Ruut-rei KalacI l'roni:rl457Cx. l'c>sial 281 CKi' 86.t6(»0()0 Tel. 3542-4525 K-maü: licitacao^tjbiindeirantes.pr.gov.brCNrJ 76.235.753/0001-48
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PHEFEJTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR ANA
i Rs.

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE

ArL 1® - Ficam nomeados, a partir desta data,

para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG n® 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n®
004.459.549-78; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG n® 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n®
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG n® 4.B11.495-4/SSP/PR. inscrito no CPF sob n®
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS

DE MORAES.

Revogam-se as disposições em

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019..

LinoJ^ipns

Prefeito Municipal

RiBFtsiIiaôelPit>n» n*HS7 -CaiaPosMmi-CH-SóJftWX»-- Ts1:W3)3«2-4525-í-k3«2-JMJ cQfl>J76J35.753jOOOH8



publica rÃn

o presente ato foi publicado na edição
965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n° 5.249/95



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

UNO hiÂRTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, ^ ̂

ArL ■ Fica nomeado, a partir desta data, para

compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÔNIO DONIZETTI DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG ns 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob 673.245.259-20, em
substituição ao servidor AlEXANDRO BERETTA nomeado pela Portaria
1.460/2019.

Art 2^ - Face a exoneração da servidora pública

LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES, portador
da Carteira de Identidade RG n" 3.427.D88-G/SSP/PR, inscrito no CPF sob n"
590.505.609-97, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art 1®, da
Portaria n® 1.460/2019, na condição de titular.

ArL 3® - Fica a servidora JULIANA CARVALHO
PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n® 6.332.786-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob n® 048.111.449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, na condição de suplente.

Art 4® - Permanecem inalterados os demais

dispositivos da Portaria n® 1,460/2019, de 08/01/2019.

Art 5® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de julho de 2019. . ^

Prefeito Municipal

RmFreilU&elPioner a"í4S7-CibaPo««J281 - CEP86.J6(W»0 - Td:MJ)3M2-4S2S-Faxí«M322 e(«PJ 7í.a35.7SiOOOl-<8



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n° 1015 do dia 10/07/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 169/2019-PMB Bandeirantes, 15 de outubro de 2019.

Ref.: Chamamento Público n® 15/2019-PMB- Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-
PR - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2019-PMB.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ler o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente e.xercício. poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será leito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo de Chamamento Público é a seguinte:

SECRETARIA DESPESA/FONTE ^^PROGRAMAtIca^^ DESCRIÇÃO
EDUCAÇÃO E 03,005.12.361.1219,6021. OtJTROS SERVIÇOS DE
CULTURA 3.3,90.36,00,00 TERCEIROS-PI-SSOA FÍSICA

EDUCAÇÃO E 11^0/103 03,005,12,361.1219,6021. OUTROS SFRVIÇO.S DH
CULTURA 3,3,90.36.00.00 TBRCEIROS-PESSOA ríSICA

EDIJCAÇAO E 03.005.12.361,1241.6022 OUTROS Si-RVIÇOS DE
CULTURA 1460/104 3,3,90,39.00.00 TERCI-IROS-PFSSOA JURÍDICA

EDUCAÇÃO E nan/mj 03.005.12.361.1241.6022 OUTROS SERVIÇOS DE
CULTURA i 1480/104 | 3.3.90.39.00.00 Tl-RClvIROS-PKSSOA JURÍDICA

3 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo l.icitatório, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.
Salicnta-se que, em virtude de licença medica da s^idora Jaciani Carolina Milani Delia Mura, e com
fundamento da Portaria n" 12.084/2018. exaro o prese^ejârecer.

DESPESA/FONTE

1320/103

1340/103

1460/104

1480/104

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SI-RVIÇOS DH
TBRCEIROS-PESSOA EÍSICA

OUTROS Si-RVIÇOS DE
THRCHIROS-PHSSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
THRCHIROS-PHSSOA JURÍDICA

DÍretGrxiaT^visãoTtÇT^iabi (idade
CRC-PR-043244/0-0

Rua Frei Rafael I'r«iierl457 Cíj. Postal 281 CHP 86360001) Tel. 3542-4525 K-maii; iiciiacac^handeifames.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTB

ESTADO DO PARANÁ ^ ^

Portaria 12.084/2018

LIKO MftRTiNS. Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

Resolve:

« o nomear, a partir de 12 de Dezembro docorrente ano, o Sr PAülo Roberto XAVIER, para exercer cargo em

CC-01 Diretor da Divisão de Contabilidade", símbolo

_  . . ^ Edifício da Prefeitura Municipal deBandeirantes, Estado do Paraná, em 12 de Dezembro de 2018.

LXNO MHlTimS

Prefeito Municipal

^ ftei Rllkl nvwr B* I4J7 - foMl 211 . CEP «6 JHMIOO - e-mail iniriiiDpnV0bindtiraBteLpr.iav.br - Tdr («) 3M2.4S2S - e CNPJ ■'«.2J5 7WD001-
4o



Pnhlicacão

o Presente ato foi publicado na edição
N° 960do dia 15/12/2018, do

Jornal Folha do Norte Paranaense.

Eveiton ^ Silva
Assirtcnte Técnico AdminUtiatlvo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 208/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Adntinistratívo n". 169/2019. Chamamento Público n": 15/2019.
INTEI^SSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PAQENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
^ Chamamento Público na modalidade Credenciamento registrado sob o n° 15/2019^ cujo objeto
é o credenciamento de Profissionais de Fonoaudiologia para o Município de Bandeirantes-Pr.

Consta no presente certame: encaminliamento da diretora de
Compras e do Secretário de Administração; justificativa da Secretária de Educação; Decreto n'\
2.783/2012; despacho do Prefeito Municipal autorizando pleito; despacho do departamento de
contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; despacho
de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do edital e
anexos.

Consta no processo minuta do instrun^ento convocatório, instruído de
edital de chamamento público, especificações do objeto, modelo de credenciamento para a
prática de atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação
pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca d
deflagração do procedimento.

Rua Frei RDracílWrl457-cenlro-ail'«(>.3«M)ÜO.T«l. (J.Í)542-4525 -.E-roiul licilMcw>;a:iwiideirantw.pf-ih>v.bf-CNPJ/MF76.235.7S3A)C6f-18.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
/  a'

Ficou estabelecido no edital o valor máximo a ser pago pelo serviço,
atendendo ao que dispõe a Lei 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 25 da Lei 15.608/07, cumulado com o art. 40 da Lei 8.666/93, bem como a documentação
que os interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer,

n - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de chamamento público bem
como da apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos
pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

111 - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
^dministração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato

.iministrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei Estadual n". 15.608/2007 dispõe a possibilidade de chamamento público,
processado por edital, destinado à contratação de serviços junto àqueles que satisfaçam os
requisitos definidos pela Administração, observando o prazo de publicidade mínimo de 15 dias
úteis e no máximo de 30 dias úteis.

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei Estadual 15.608/2007, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Explidtação do objeto a ser contratado;

II - Fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados;

Kua Krei Rafael Proocr H57 - asitn>-CEP86.3«)-«Xl • Td.. (43) 542-4525 - E-mail ítóiecooíStaidcinmteg.pr.pm^hr -CWJ/MF 76.235.753/WiOl-UI



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^Hk estado do PARANÁ
111 - Possibilidade de credendaniento a qualquer tempo pelo interessado;

rv - Manutenção de tabela e preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios de
reajustamento e das condições e prazos para o pagamento dos serviços;

V - Rotatividade entre todos os credenciados;

VI - Vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada;

Vn - Estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurado contraditório e ampla
defesa;

ni - Possibilidade de resdsão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
notificação à Administração com a antecedência fixada no termo;

IX - Previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dos serviços e/ou no
faturamento.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo de chamamento público e seus
ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualq^r responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3° da Lei n". 8.906/94 e en^imento do STJ no RHC; 39644 RJ

'^13/0238250-5.

Bandeirantes, 16 de>^ubro de 2019.

Leoneí Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

RuaFrci Rafiid nincr l4S7-«enlit>-CEP86.360-(KX)-Te}.: (43)5424525 -EkiuiíI lialBcao@lb3ii(]cininles.pr.gi)v.br-CNPJ/MF7â.235.7S3A)Ü0t48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 15/2019-PMB

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, com fundamento nos artigos 24 e 25 da Lei Estadual n"
15.608, de 16 de agosto de 2007 combinada com a Lei Federal n° 8666. de 21 de junho de 1993, avisa aos
interessados que estará recebendo, à partir da publicação do presente aviso no jornal Folha do Norte
Paranaense, Diário Oficial Paraná e Diário Oficial da União, documentação para credenciamento de pessoa

•*sica ou jurídica para prestação de serviços de consultas fonoaudiológicas para a Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações desta municipalidade, situado na Rua
Frei Rafael Proner n 1.457 Centro - Bandeirantcs-PR CEP: 86.360-000, no horário compreendido entre
D8h30min às llhOOmin e das 13h00min às nhOOmin e também no sítio eletrônico
www.bandeirantes.pr.gov.br.

A data para abertura dos envelopes contendo os documentas para credenciamento íica inicialmente
estabelecida para o dia 18 de novembro de 2019 às 09h00min

Bandeirantes - PR, 16 de outubro de 2019.

Cibele ̂ ^Mir^tolan da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

Rua-Frei Raíad Pronerl457 Cx. i't)Stiil 281 CKI' 8f>36lin00 Td. 3542-4525 E-mail: licilncaowlhandeiruntcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48












































